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SEÇÃO JUDICIÁRIA DE RONDÔNIA

CONTRATO

CONTRATO N. 04/2017 , QUE ENTRE SI CELEBRAM A
UNIÃO, POR INTERMÉDIO DA SEÇÃO JUDICIÁRIA
DO ESTADO DE RONDÔNIA, E EMPRESA CLARO SIA
PARA A PRESTAÇÃO CONTINUADA DE SERVIÇO
TELE FONIA MÓVEL PESSOA L (SMP) PARA ATENDER
A SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE RONDÔNIA E
SUAS SUBSEÇÕES JUDICIÁRIAS VINCULADAS.

CONTRATANTE: UNIÃo, por intermédio da SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE RONDÔNIA, registrada no
CNPJ/MF sob o n. 05.429.264/0001-89 , sediada na Avenida Presidente Dutra, 2203, Baixa da União , Porto VelholRO,
representada pelo Diretor da Secretaria Administrativa, Senhor WALDIRNEY GUIMARÃES DE REZENDE, de acordo com a
representação outorgada pela Portaria SJ DIREF 216/2017.

CONTRATADA: CLARO SIA, inscrita no CNPJ/MF sob o n. 40.432.544/0001-47 , sediada Rua Henri Dunant, n. 780, Torre A
e Torre B, Santo Amaro , cidade de São Paulo , Estado de São Paulo , CEP: 04.565-907, telefones: (lI) 3579-6705 1 (91)
4005-8380 1 (91) 98461-6191, e-mail : maik .cruz@claro .com.br. representada pelo Gerente de Contas , Senhor MAIK MYCHEL
AQUINO DA CRUZ, solteiro , brasileiro, portador da Cédula de Identidade n. 2507319 PCIPA e inscrita no CPFIMF sob o n.
593.650.642-87, de acordo com a representação outorgada pela procuração (4077546).

Nesta data, as partes celebram o presente contrato, instruído nos autos do PAe-SEI n. 0000700-35.2017.4.01.8012, com base no
Pregão Eletrônico n. 05/2017, nos termos da Lei n. 10.520/2002 , da Lei n. 8.666/1993 e demais disposições legais e
regulamentares aplicáveis à espécie, observados os preceitos e fundamentos da Administração Pública, mediante as seguintes
cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

A presente contratação tem como objeto a prestação continuada de Serviços de Telefonia Móvel Pessoal (SMP), plano
pós-pago, em conformidade com a Lei Geral de Comunicações (Lei n° 9.472 , de 16/7/1997), as normas atualizadas das
Resoluções ANATEL n°. 477, de 7/812007, e n°. 632, de 7/3/2014 , o Plano Geral de Outorgas PGO , aprovado pelo Decreto
Federal n" 6.654, de 20/11/2008, outras normas expedidas pela ANATEL aplicáveis aos serviços e, ainda, de acordo com as
especificações constantes no Termo de Referência, Anexo I do Edital do Pregão Eletrônico n. 05/2017, para atender a Seção
Judiciária do Estado de Rondônia e Subseções vinculadas, sendo:

Descrição Resumida dos Serviços

Contratação de Serviço de Telefonia Móvel Pessoal- SMP, na modalidade Local (VCl), de Serviço Telefônico Fixo Comutado
STfC, na modalidade Longa Distância Nacional (VC2) e (VC3) , pós-pago, com tecnologia digital e prestação de serviço de
comunicação de dados , sendo , tecnologia 4G, em Porto Velho, e tecnologia mínima 3G, nos demais municípios,
preferencialmente, considerando-se a disponibilidade da cobertura, com fornecimento de aparelhos celulares novos, tipo
smartphone, em regime de comodato, para atender todas as localidades com unidades instaladas da Seção Judiciãria de
Rondônia, conforme serviços unitários e quantidades especificados no ANEXO I.
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• Tipo srnarIphone;

• Dispor de teçnologiade transrniS&lo e reçepçIo de v~ entre as linhas
institucionais e açessos externos;

• Pemlltir o acesso l tecnologia de dados;

• Dispor de software com capacidade de im:ep.çlo com calend6rio e
agenda corporativos;

• Suportepara apenas um Cbip;

• Sis1J:ma operacioDll Android versio 5.1 ou. sçerior ou lOS;

• Processador de 64 Bits;

• Procesndor:4 Core de 1.2gbz ou superior,

• MemóriaRAM: 2 GB ou superior;

• Armazenamento iDtemo: 16 GB Ou s-opc:rior; 15 01

• Re8ohlçio de tela: 1080 x 1920pW:ls ou superior,

• TamIDho detela: 5 polegadas ou superior;

• Cimen.: 13MP ou superior;

• Bateria: 2600mahou BUperiar;

• Suporte a 40;

• Homologado pela Anatel;

• Fone de ouvido;

• Ba1«ia recaII'egável;

• C8negzIdorbivolt automátiro;

• Ter garantia mínimade 01 (mn) ano.
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